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     DECRETO Nº 053/2017 
 
 

Súmula: Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar e dá outras providências.    

 
      O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS, 
ESTADO DO PARANÁ, PAULO CEZAR RIZZATO MARTINS no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com Lei nº 504/2016, de 23 de novembro de 2016. 
 

D E C R E T A 
 

Art. 1º - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município, 
um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 190.246,26 (cento e noventa mil, 
duzentos e quarenta e seis reais e vinte e seis centavos) destinado à 
suplementação da seguinte dotação do orçamento em vigor, assim discriminada: 
 

03;  SECRETARIA GERAL;  Acréscimo;  6.872,00   
03.001;  GABINETE DO SECRETARIO GERAL;  Abertura   
04.122.0007.2016;  Encargos Gerais do Município com a Adm. Municipal   
3.3.90.39.00.00;  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   
150;  00000;  Recursos Ordinários (Livres) ................................................ 6.872,00 
 
03;  SECRETARIA GERAL  
03.001;  GABINETE DO SECRETARIO GERAL  
04.122.0007.2016;  Encargos Gerais do Município com a Adm. Municipal   
4.4.90.52.00.00;  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
180;  00000;  Recursos Ordinários (Livres)................................................ 6.200,00 
 
05;  DEPARTAMENTO DE FAZENDA E FINANÇAS  
05.002;  DIVISÃO DE FINANÇAS  
04.123.0004.2008;  Manter os Serviços de Tesouraria   
3.3.90.39.00.00;  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   
490;  00000;  Recursos Ordinários (Livres)................................................ 2.000,00 
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06;  DEPARTAMENTO OBRA, TRANSPORTE E SERVIÇOS URBANOS  
06.001;  DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA  
15.451.0022.1050;  Pavimentação e Recapeamento de Ruas e Avenidas   
4.4.90.51.00.00;  OBRAS E INSTALAÇÕES   
651;  00770;  Conv. Fed. – Recap. Vias Urbanas - CR - 829609/2016..... 96.236,76  
 
07;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.003;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLVGS  
10.304.0012.2074;  Manter a Vigilância Sanitária   
3.3.90.36.00.00;  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA   
1970;  00497;  Vigilância em Saúde...........................................................  1.937,50 
 
07;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.004;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLAFB  
10.301.0012.2032;  Manter a Farmácia Básica   
3.3.90.32.00.00;  MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA   
2120;  00303;  Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%).............. 25.000,00 
 
08;  DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE  
08.002;  DIVISÃO DE AGRICULTURA FOM. AGRO PECUARIA  
20.608.0019.2061;  Apoiar a Atividade Agropastoril   
3.3.90.30.00.00;  MATERIAL DE CONSUMO   
2460;  00000;  Recursos Ordinários (Livres)............................................ 20.000,00 
 
10;  DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
10.001;  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.244.0010.2022;  Ações de Apoio a Família   
4.4.90.52.00.00;  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
3860;  00940;  Bloco Fin. Ges. Prog. Bolsa família Cadastro Único........... 3.000,00 
 
10;  DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
10.001;  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.244.0010.2023;  Manter o Centro de Referência da Assistência Social - CRAS   
3.3.90.30.00.00;  MATERIAL DE CONSUMO   
3870;  00000;  Recursos Ordinários (Livres).............................................  3.000,00 
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10;  DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
10.001;  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.244.0010.2026;  Manter o Fundo Municipal de Assistência Social   
3.1.90.11.00.00;  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL   
3961;  00934;  Bloco Financ. Proteção Social Básica – SUAS................... 13.000,00 
 
10;  DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
10.001;  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.244.0010.2094;  Ações de Prevenção e Fortalecimento de Vínculos   
3.3.90.30.00.00;  MATERIAL DE CONSUMO   
4060;  00934;  Bloco Financ. da Proteção Social Básica – SUAS................ 8.000,00  
 
10;  DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
10.004;  DIVISÃO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.243.0010.2100;  Manutenção do Conselho Tutelar   
3.3.90.30.00.00;  MATERIAL DE CONSUMO   
4380;  00000;  Recursos Ordinários (Livres).............................................  3.000,00  
 
10;  DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
10.004;  DIVISÃO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.244.0010.2104;  Manter o Telecentro   
3.3.90.30.00.00;  MATERIAL DE CONSUMO   
4550;  00000;  Recursos Ordinários (Livres).............................................. 1.000,00 
 
10;  DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
10.004;  DIVISÃO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.244.0010.2104;  Manter o Telecentro   
3.3.90.39.00.00;  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   
4570;  00000;  Recursos Ordinários (Livres).............................................. 1.000,00 
 

     Art. 2º - Como recursos para abertura do 
crédito orçamentário de que trata o artigo anterior, será utilizado o cancelamento 
da seguintes dotações orçamentárias: 

 
 
 
 
 
 



MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS 
Praça Caramuru, 150 – Centro – CEP 87 235 000 

Fone/Fax 44 3674 1108 – 3674 1560 – CNPJ 75.798.355/0001-77 

E-mail: assessoria@indianopolis.pr.gov.br 

I N D I A N Ó P O L I S  -  E S T A D O  D O  P A R A N Á  
 

www . i n d i a n op o l i s . p r . g o v . b r  

 

04;  DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO  
04.002;  DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS  
04.122.0005.2011;  Gestão de Recursos Humanos   
3.3.91.97.00.00;  APORTE PARA COB. DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS   
330;  00000;  Recursos Ordinários (Livres)...................................... 20.000,00 
 
05;  DEPARTAMENTO DE FAZENDA E FINANÇAS  
05.002;  DIVISÃO DE FINANÇAS  
04.123.0004.0009;  Amortizar a Dívida Confessada e Contratada   
4.6.90.71.00.00;  PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO   
430;  00000;  Recursos Ordinários (Livres).......................................  3.242,00  
 
06;  DEPARTAMENTO OBRA, TRANSPORTE E SERVIÇOS URBANOS  
06.001;  DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA  
15.451.0015.1102;  Extensão da Rede de Galerias Pluviais    
4.4.90.51.00.00;  OBRAS E INSTALAÇÕES   
630;  00000;  Recursos Ordinários (Livres).....................................  40.236,76 
 
06;  DEPARTAMENTO OBRA, TRANSPORTE E SERVIÇOS URBANOS  
06.001;  DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA  
15.451.0015.1105;  Extensão da Rede de Água Potável   
4.4.90.51.00.00;  OBRAS E INSTALAÇÕES   
640;  00000;  Recursos Ordinários (Livres).....................................  56.000,00 
 
07;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLATB  
10.301.0012.2070;  Manter o Prog Atenção Básica em Saúde   
3.3.90.30.00.00;  MATERIAL DE CONSUMO   
1190;  00000;  Recursos Ordinários (Livres)...................................... 5.000,00 
 
07;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLATB  
10.301.0012.2070;  Manter o Prog Atenção Básica em Saúde   
3.3.90.30.00.00;  MATERIAL DE CONSUMO   
1210;  00495;  Atenção Básica..........................................................  5.000,00 
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07;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.002;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLMAC  
10.302.0012.2078;  Manter os Serviços Média Alta Complexidade   
3.3.90.30.00.00;  MATERIAL DE CONSUMO   
1870;  00496;  Atenção de Média Alta Comp. Amb. e Hosp. ...........10.000,00   
 
07;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.002;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLMAC  
10.302.0012.2078;  Manter os Serviços Média Alta Complexidade   
3.3.90.39.00.00;  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   
1910;  00496;  Atenção de Média Alta Comp. Amb. e Hosp.............. 1.937,50 
 
07;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.003;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLVGS  
10.305.0012.2033;  Manter a Vigilância Epidemiológica   
3.3.90.30.00.00;  MATERIAL DE CONSUMO   
2080;  00497;  Vigilância em Saúde................................................... 5.000,00 
 
10;  DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
10.001;  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.244.0010.2023;  Manter o Centro de Referência da Assist. Social - CRAS   
3.3.90.36.00.00;  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA   
3890;  00000;  Recursos Ordinários (Livres)...................................... 3.630,00 
 
10;  DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
10.001;  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.244.0010.2023;  Manter o Centro de Referência da Assist. Social - CRAS   
3.3.90.36.00.00;  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA   
3900;  00934;  Bloco de Financ. Proteção Social Básica – SUAS........ 3.000,00  
 

 
 
    Art. 3º – Este Decreto entra em vigor nesta data, 
revogadas as disposições em contrário. 
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    PAÇO MUNICIPAL “14 DE DEZEMBRO” DE 

INDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, em 29/09/2017. 

 

 

PAULO CEZAR RIZZATO MARTINS 
Prefeito do Município de Indianópolis 
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